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SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Despacho

Em cumprimento do disposto  no n.º 1 do artigo 20.º e no 
n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a
redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e na
sequência da proposta de nomeação do júri do procedimento
concursal, publicitado no JORAM, II Série n.º 76, de 21 de A b r i l
de 2009;

Ao abrigo do n.º 9 do artigo 21.º das citadas Leis, do n.º 3 do
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22
de Abril, republicado pelo Decreto Legislativo Regional
27/2006/M, de 14 de Julho e da alínea a), do n.º 4, do artigo 9.º
e artigo 23.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro,
d e t e r m i n o :

1 - N o m e a r, em regime de comissão de serviço, para o
c a rgo de Direcção Intermédia de 2.º grau, Chefe de
Divisão  de Regularização Patrimonial, da Direcção
Regional do Património, a Técnica Superior, Licenciada
em Direito, Maria João Silva Castro Carreira.

2 - O presente despacho, produz efeitos a partir de 1 de
Junho de 2009.

Esta despesa tem cabimento orçamental na rubrica da
Secretaria 08, Capítulo 02, Divisão 03, Subdivisão 00,
Classificação Económica 01.01.03.

Nos termos do artigo 114.° da Lei n.° 98/97, de 26 de A g o s t o ,
não carece de visto da Secção Regional da Madeira do Tr i b u n a l
de Contas).

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 1 de Junho  de
2 0 0 9 .

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S,José Manuel
Ventura Garcês

CURRICULUM VITAE

1 - I D E N T I F I C A Ç Ã O :
Nome: Maria João Silva Castro Carreira.
Data de Nascimento: 25 de Outubro de 1972.
Idade: 36 anos.
Bilhete de Identidade: 9934641 de 02/04/2004 (Arquivo do

F u n c h a l ) .
Número de Contribuinte: 192055291.
Filiação: João Evangelista Castro;
Teresa Maria da Silva Castro.
Carta de Condução: M-94267 8 emitida em 04/03/1997 pela

Direcção Geral de Viação da Madeira.
Residência: Rua da Quinta do Leme.
9020-223 Funchal.
e-mail: mariacarreira@netmadeira.com.
Naturalidade: São Pedro - Funchal, Madeira.
Estado Civil: Casada.

2 - H A B I L I TAÇÕES LITERÁRIAS
• Pós-Graduação em Fiscalidade;
• Frequência da Pós-Graduação em Estudos

E u r o p e u s ;
• Licenciatura em Direito.

3 - E X P E R I Ê N C I AP R O F I S S I O N A L :
- Professora contratada nas Escolas Secundárias

Jaime Moniz e Gonçalves Zarco, nas
disciplinas de Direito, Relações Públicas e Área
I n t e r d i s c i p l i n a r, nos anos lectivos de
1 9 9 7 / 1 9 9 8 ;

- Exercício de funções de Consultora Jurídica no
Gabinete do Secretário Regional de Educação,
de Junho de 1998 a Novembro de 2001,
compreendia entre outras as funções de
elaboração de pareceres jurídicos, instrutora de
processos disciplinares; 

- Exercício de funções de Coordenadora, na
Divisão de Aprovisionamento e Património no
Centro de Segurança Social da Madeira
(CSSM), de Novembro de 2001 até Junho de
2005. Compreendia entre outras, as funções de
elaboração de pareceres na área do
aprovisionamento e património designa-
damente, a instrução de processos de aquisição
dos bens necessários das diversas áreas afectas
daquele organismo, desde a elaboração do
caderno de encargos e programa do
procedimento. Coordenação da área das
compras ao nível do CSSM, sendo designada
por diversas vezes, como elemento a integrar a
comissão e júri dos procedimentos;

- Exercício de funções de técnica superior, na
Unidade de Apoio I, da Secção Regional do
Tribunal de Contas da Madeira, de Junho de
2005 a Agosto de 2007. Compreendia entre
outras as funções de verificação preliminar dos
processos de aquisição, empreitadas e
prestações de serviços, submetidos a visto
daquele organismo, com a elaboração de
relatórios submetidos ao Meritíssimo
Conselheiro, a fim de ser obtido o visto.
Fiscalização dos encargos decorrentes dos
empréstimos contraídos pelas autarquias locais
e todos os processos que devido à sua natureza
gerassem encargos financeiros;

- Nomeada chefe de divisão de Regularização
Patrimonial da Direcção Regional do
Património, desde Dezembro de 2007 até a
presente data. Compreende as funções de
regularização dos imóveis cujo proprietário é a
Região Autónoma da Madeira, instrução dos
processos de rendas e de alienação das áreas
sobrantes resultantes do processo expropriativo
que não foram utilizadas. Elaboração de
resoluções e minutas de contratos de compra e
venda, e cedência de prédios;

4 - FORMAÇÃO PROFISSIONAL:
- Formação de Formadores obtida no ano de

1999, na Lusitana Forma;
- Frequentou diversas acções de formação,

n o m e a d a m e n t e ;
- Formação em Gestão Pública - FORGEP, em

2 0 0 9 ;
- O Novo Código da Contratação Pública, em

2 0 0 8 ;
- Sistema de Garantias e o Novo Contencioso

Administrativo: da Teoria à Prática, em Julho de
2 0 0 6 ;

- O Regime Jurídico das Empreitadas de Obras
Públicas, em Junho de 2005; 

- O Regime Jurídico da Avaliação do
Desempenho, em Fevereiro de 2005;

- AElaboração de Contratos pelo Oficial Público,
em Junho de 2004;

- O Novo Código do Direito do Trabalho, em
Maio de 2004;

- Dos Procedimentos Pré-Concursais ao Contrato
Administrativo no Contexto da Contratação
Pública, em Abril de 2004, entre outras.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


